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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE COMPRAS - SECCOM 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Termo de Referência Nº 40/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 40/2023

AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA A3 PARA A EJUD/TJPI
PROC. SEI Nº 23.0.000030142-6

 
1. FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente,
Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
1.2. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
1.3. Resolução nº 247/2021, que Institui a Política de Governança das Contratações Públicas, o Programa
Permanente de Capacitação dos Servidores e a Política de Gestão de Riscos, no âmbito do Poder Judiciário
do Estado do Piauí.
1.4. Instrução Normativa nº 58/2022 do Ministério da Economia e em conformidade com a determinação
constante no Ofício-Circular Nº 118/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER (1695573)
1.5. A licitante deverá se credenciar no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, para participar da
Licitação.
1.6. Provimento 01/2023 (SEI nº 3958442) que regula os procedimentos de Compras de bens e de
Contratações de serviços no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
 
2. OBJETO
2.1. O objeto deste Termo de Referência é a Aquisição de 01 (uma) impressora em grande velocidade,
impressão em formato A3, visando atender as necessidades da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí - EJUD/TJPI para a persecução dos fins institucionais, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT
1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA COM SUPORTE A

TAMANHO A3

Velocidade de impressão mínima 45 ppm
Função impressão, cópia, digitalização
Duplex automático para todas as funções
Capacidade de entrada de papel mínima de 500 folhas A3
Capacidade de saída de no mínimo 250 folhas A3
Capacidade de impressão direta via USB
Conectividade Ethernet 10/100/1000
Ciclo mensal mínima de 100.000 páginas
Caso não seja, 220v, equipamentos devem estar acompanhados de
transformadores.
Resolução de impressão 1200x1200 dpi
Sistema de gerenciamento de impressão com controle de acesso, capacidade de
gerar relatórios para auditoria, prevenir acesso não autorizado, detectar
comportamento suspeito/malware e proteção de dados e documentos.

UNID 1

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4734072&id_procedimento_atual=4734072&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002025&infra_hash=640dfd01ac0a4a2f5c35a9f19d8389a7a664ecfbbecb9348dff96db884382dc1
https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1968251&id_procedimento_atual=4734072&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002025&infra_hash=7d9ff53f87d248d67b5aed459a4be0a9b6bfcd4bebcfc180953fb45b56cf38c2
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4564053&id_procedimento_atual=4734072&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002025&infra_hash=84f882d6204dbdc270aaf0210fb3f57e3731ffaa36627a7e0ef8b717b3520194
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Módulo de acabamento / criador de livretos, capaz gerar livretos de tamanho
fechado A4/Carta, dobra em V e grampeado na lombada.

Modelo de referência: A TASKalfa 5004i

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021
2.3. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade PREGÃO,
em sua forma eletrônica.
2.4. O critério de julgamento das propostas é o MENOR PREÇO.
2.5. O custo estimado total da contratação terá caráter sigiloso, na busca da proposta mais vantajosa para a
Administração, conforme art. 24 da Lei 14.133/2021, conforme Pesquisa de Preços Nº 103/2023
(4108033).
 
3. JUSTIFICATIVA
3.1. A pretensa aquisição fundamenta-se na criação do Núcleo de Seleções e Concursos da Escola
Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - EJUD/TJPI, implementado através da Portaria Nº
3164/2021 - PJPI/EJUD-PI (2898331), de 03 de dezembro de 2021. 
3.2. Por intermédio do NUSCEJUD, a Escola Judiciária promove e executa as seleções e demandas
solicitadas pelo Poder Judiciário do Estado do Piauí, a exemplo dos processos seletivos para
estagiários, auxiliares da justiça e ingresso no programa de residência jurídica. Bem assim, esta Unidade
promove seleções públicas que atendem a outras instituições, por meio de contrato ou convênio, tal como
ocorre em relação ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - TRE/PI, vide as seleções públicas que
tramitam nos autos do Processo SEI 22.0.000114856-0.
3.3. A EJUD/TJPI necessita de equipamento adequado para a impressão dos cadernos de provas e demais
materiais  que serão utilizados nos certames. Atualmente, a Escola não dispõe de impressora no formato
requisitado, sendo necessária a locação de itens ou utilização do equipamento disponibilizado
pela SEGRAJUS. Este, contudo, não atende a contento as demandas desta Unidade, além de implicar em
dispêndio de tempo, deslocamento de materiais e trânsito de pessoas, fatos que podem comprometer a
confidencialidade das informações.
3.4. É de bom grado ressaltar que, baseado no modelo de gestão moderno e efetivo, visando, cada vez
mais, consolidar, nos órgão públicos, instrumentos de administração estratégica com o fito de melhorar,
aperfeiçoar e aprimorar a qualidade dos serviços ofertados aos cidadão, torna-se necessária a aplicação de
novos instrumentos de gestão no âmbito do serviço público, baseado no modelo de qualidade aplicada aos
setor público.
3.5. Nesta senda, considerando a necessidade de dotar o Poder Judiciário Piauiense de instrumentos
estratégicos a serem utilizados no processo de gestão com o intuito de aperfeiçoamento da Administração
Pública, a fim de atingir os objetivos institucionais baseados na qualidade do gasto público, é imperiosa a
aquisição de impressora para uso institucional da Escola Judiciária do Piauí - EJUD/TJPI.
3.6. Dito isso, frisa-se a necessidade de melhoria em eficiência, alinhado com as diretrizes estratégicas e
objetivos disciplinados no Planejamento Estratégico vigente para o alcance de sua missão institucional e
pleno atendimento das necessidades do cidadão-cliente, em conformidade com o novo Modelo
Gerencialista de Administração Pública, que preza pelo zelo no trato da coisa pública, com base
no "accountability", na transparência, na lisura, no planejamento estratégico, na equidade e na promoção
da paz social.
3.10. Por fim, a fundamentação para a presente contratação encontra embasamento nos Estudos
Preliminares Nº 55/2023 (4107803).
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A disponibilidade financeira e orçamentária para atendimento da atividade elencada encontra-se no
Despacho Nº 27572/2023 (4101813), nos autos do Processo Originário Sei Nº 23.0.000010592-9, indicada

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4734528&id_procedimento_atual=4734072&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002025&infra_hash=40d2d8f41dcc0b42ef6f5ecce88269b37e876215874a9762c2e3078f6d5ada92
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abaixo:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

04106 - EJUD
449052 - Equipamentos e Material Permanente
760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas

Ação Orçamentária:
Classificação Funcional Progr.:

2871 - Treinamento e Capacitação - 2º Grau
02.061.0015.2871

 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
5.1. São requisitos necessários para a presente contratação a aquisição de impressora multifuncional
monocromática com suporte a tamanho A3, com as seguintes especificações:
- Velocidade de impressão mínima 45 ppm;
- Impressora multifuncional monocromática com suporte a tamanho A3;
- Velocidade de impressão mínima 45 ppm;
- Função impressão, cópia, digitalização;
- Duplex automático para todas as funções;
- Capacidade de entrada de papel mínima de 500 folhas A3;
- Capacidade de saída de no mínimo 250 folhas A3;
- Capacidade de impressão direta via USB;
- Conectividade Ethernet 10/100/1000;
- Ciclo mensal mínima de 100.000 paginas;
- Caso não seja, 220v, equipamentos devem estar acompanhados de transformadores;
- Resolução de impressão 1200x1200 dpi;
- Módulo de acabamento / criador de livretos, capaz gerar livretos de tamanho aberto A3, de 16 paginas (4
folhas), dobra em V e grampeado na lombada;
- Sistema de gerenciamento de impressão com controle de acesso, capacidade de gerar relatórios para
auditoria, prevenir acesso não autorizado, detectar comportamento suspeito/malware e proteção de dados e
documentos;
5.2. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, deverão ser de responsabilidade
da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
5.3. A instalação do equipamento deverá ser realizada, necessariamente, por servidor do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
5.4. Critérios e Práticas de Sustentabilidade
5.4.1. O produto adquirido deverá, preferencialmente, dispor de sistema de gerenciamento de energia
(ENERGY SMART), que consiste em um sistema de economia de energia que desliga automaticamente o
equipamento após certo tempo de uso.
5.4.2. Deverá a contratada adotar boas práticas de sustentabilidade e consciência ambiental, baseadas na
otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando do fornecimento dos
produtos a serem adquiridos, tais como uso racional de água, economia de energia elétrica, economia de
materiais, separação de resíduos e materiais recicláveis.
5.4.3. Além disso, é preferível que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; e que os bens
apresentem menor consumo e maior eficiência energética, aprovados no Programa Brasileiro de
Etiquetagem (PBE) do Inmetro e apresentem Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE)
representada pela letra “A”, aposta ao produto e/ou em sua embalagem, se cabível.
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6. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS
6.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances conforme art. 24 da Lei 14.133/2021.
6.1.1. Justifica-se o sigilo susomencionado na busca pela melhor oferta como consecução do Princípio da
Supremacia do Interesse Público Primário, haja vista que ao publicizar o valor estimado, as ofertas
apresentadas pelos licitantes tendem a gravitar em torno deste, logo, de modo diferente, o sigilo do custo
estimado tende a estimular a competitividade e baixar os preços, uma vez que o parâmetro dos licitantes
passa a ser os preços da própria disputa.
 
7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1. Os quantitativos que forem contratados, definidos no respectivo contrato ou Ordem de Serviço,
deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data publicação do extrato do
instrumento contratual no Diário de Justiça, ou de acordo com o que estabelecer as cláusulas
contratuais.
7.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, desde
que solicitado pelo fornecedor e com apresentação de justificativa. Ademais, toda prorrogação de prazo
deverá ser previamente autorizada pela autoridade competente por celebrar o contrato.
7.2. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, deverão ser de responsabilidade
da CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.
7.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em dias úteis, no horário de 08h (oito) horas
às 14h (quatorze) horas, na ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - EJUD-PI do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, situada na  Rua Professor Joca Vieira, 1449 - Bairro Jóquei Club - Prédio da EJUD - CEP
64048-301, Teresina - PI, sendo obrigatório o aviso e agendamento da entrega com 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, por meio do e-mail: ejud@tjpi.jus.br e do telefone: (86) 3215-8410.
7.4. Após a entrega do produto/serviço, a unidade demandante deverá dar ciência do recebimento dos
materiais ao Departamento de Material e Patrimônio - DEPMATPAT, para fins de controle patrimonial.
 
8. DO RECEBIMENTO
8.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
8.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a
verificação de conformidade de qualidade e quantidade do material entregue, desde que haja a expressa
manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário
para a conferência.
8.1.2.  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
8.2. O material a ser adquirido será recebido pela ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ - EJUD-PI do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que se resguarda no direito de recusar o fornecimento do produto
que estiver em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência.
 
9. VALIDADE DA PROPOSTA
9.1. As propostas deverão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
apresentação.
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, a CONTRATADA deverá:
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10.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexo e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
10.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de
Serviço, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no
Termo de Referência;
10.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos
10.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de
fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de aquisição,
conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/21.
10.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto
da contratação;
10.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
10.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser
vítimas nas dependências do Contratante;
10.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser
confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
10.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
de até 25% (vinte e cinco por cento), por item, do valor inicial do contrato;
10.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações.
10.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
10.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
10.16. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem o fornecimento do objeto no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 14.133/21;
10.17. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
10.18. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
10.18.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de
fornecimento. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, o CONTRATANTE deverá:
11.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
11.2. Efetuar o pagamento do fornecimento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo
fixado neste TR, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
fiscalização à SOF ou FERMOJUPI.
11.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
11.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;
11.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
11.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
11.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
11.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
11.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do
objeto.
11.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
11.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
11.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
12.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).
12.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
12.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5,
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art. 44, §1º)
12.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
12.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
12.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
12.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
12.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
12.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
12.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
12.15. Caberá à Superintendência de Gestão de Contratos do TJ/PI, auxiliada pelo fiscal do contrato,
indicado pelo TJ/PI, fiscalizar a execução e controle do contrato, observando-se o exato cumprimento de
todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando
necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
 
13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 25 e 141, da Lei nº
14.133/2021.
13.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Requerimento de Pagamento;
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo
setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
e dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

13.2.1. Para fins de cumprimento do disposto no item 13.2, em consonância com a Portaria/TJPI  Nº
365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para
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a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
13.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
substituirão os documentos relacionados nas letras f, g, h, i, que se dará por consulta ON LINE, nos termos
da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
13.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
13.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e
vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de
título na rede bancária.
13.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual serão creditados os pagamentos a que faz
jus a empresa contratada.
13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
13.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à contratada,
para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da
apresentação dos documentos exigidos acima.
13.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
13.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a
data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da
seguinte fórmula:
 

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 
13.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas - IBGE.
13.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à contratada a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
13.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
13.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa
durante a dispensa ou a execução do contrato;
14.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento dacontratação, além dos atos que se enquadrem nas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.
14.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de
atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução
total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de atraso;
b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
anterior, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
c)  Impedimento de licitar e contratar;
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo Único, do TR.
14.5.  A sanção prevista na alínea “c” do subitem 14.3. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens 14.1.2 a 15.1.7 quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.;
14.6. A sanção prevista na Alínea “d” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens14.1.8 a 14.1.11, bem como pelas infrações administrativas previstas
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nos subitens 14.1.2 a 14.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
na alínea "c" do subitem 14.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
14.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.7.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.9. Do ato que aplicar a penalidade prevista nas alíneas "a" e "b" do subitem 14.3, caberá  defesa  no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou
não sua decisão.
14.10. Do ato que aplicar a penalidade prevista nas alíneas "c" e "d" do subitem 14.3 a Administração
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou
o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;
 
15. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
15.1. O contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art.124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que haja
interesse do TJ/PI, com a apresentação das devidas justificativas.
15.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado na Pesquisa de Preços considerada pela Administração para estabelecer o preço de
Referência.
15.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA- IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou específico que venha a ser criado e
melhor reflita a variação de preços do mercado.
15.3.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
15.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
15.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
15.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
15.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Í
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15.4. No caso de reajuste será utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou
índice setorial, ou específico que venha a ser criado e melhor reflita a variação de preços do mercado.
15.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), por item, do valor
inicial atualizado do contrato.
 
16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento,
conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.
16.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº
14.133/2021, com as consequências indicadas no artigo 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência e neste instrumento contratual.
16.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
16.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.5.3. Indenizações e multas.
16.6. A rescisão do Contrato poderá ser, conforme artigo 138 da Lei 14.133/2021:
16.6.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
16.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
16.6.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
16.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
16.8.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
16.9.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
16.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
16.9.2. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
16.9.3. execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
16.9.4.  retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
16.10.  A aplicação das medidas previstas nos incisos 16.9.1 e 16.9.2 ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
16.11.  Na hipótese do inciso 16.9.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Presidente do
Tribunal de Justiça.
 
17.  DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
18.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.
Exigências de habilitação 
18.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
18.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
18.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
18.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
18.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
18.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
18.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
18.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
18.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
18.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
18.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
18.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
18.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
18.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
18.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
18.19. Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
18.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
18.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
18.22. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis por lei, devidamente registrados nos órgãos competentes
(Junta Comercial do Estado de origem), originais ou cópias autenticadas, apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa.
d) O licitante deverá apresentar índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante Balanço Patrimonial apresentado e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
18.22.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação 6% do valor estimado do lote(s)/item(ns) arrematado(s) pelo licitante.
18.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
18.22.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)
18.22.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
18.23. Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
 
19. DA GARANTIA DO OBJETO
19.1. O prazo de garantia do objeto será de 01 (um ano), a contar da data de Recebimento Definitivo e
atesto da nota fiscal. Caso a garantia do produto fornecido pelo fabricante seja maior que 01 (um ano),
prevalecerá à garantia oferecida pelo fabricante.
19.2. A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do
recebimento da notificação formal, o objeto que durante o prazo de garantia, venha apresentar defeito de
fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para
a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a CONTRATANTE.
19.3. Dentro do prazo de garantia, a CONTRATADA deverá prestar, sem ônus para a Administração, toda
e qualquer assistência técnica necessária e/ou substituição dos produtos defeituosos.
19.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
19.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
19.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
19.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
19.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação formal.
19.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
19.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
19.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
19.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.
19.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
19.14. Estará sujeita ao que rege a Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
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20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
21. CONSIDERAÇÕES GERAIS
21.1. Todas as comunicações referentes à execução do contrato ou outras necessárias, bem como juntada
de documentação serão consideradas regularmente feitas por meio eletrônico. A contratada deverá utilizar-
se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico, via sistema SEI, conforme manual disponível no link
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf, em
consonância com a Portaria/TJPI Nº 365/2021.
21.2. Em caso de dúvidas acerca da ferramenta de peticionamento eletrônico ou uso da plataforma SEI
poderá ser consultado o endereço eletrônico https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/sei.
21.3. Será admitida a protocolização de documento por meio diverso quando se mostrar tecnicamente
inviável a utilização do meio eletrônico e se verificar risco de dano relevante à celeridade do processo,
nessa hipótese, a contratada deverá protocolar no Serviço de Protocolo do TJ/PI, por meio físico ou
virtual, através do e-mail protocolo@tjpi.jus.br.
21.4. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
21.5. A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto contratado.
21.6. À CONTRATADA é vedado transferir ou subcontratar no todo em parte, sem prévia e expressa
anuência do Contratante, o objeto contratado, bem como transferir ou ceder a terceiros créditos dele
decorrente, ficando obrigada perante a CONTRATANTE, pelo exato e fiel cumprimento das obrigações
contratuais.
21.7. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o
art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
21.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
21.9. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados
no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.
21.10. No ato da assinatura do contrato a Contratada declarará que:
a) Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução do CNJ n° 07/2005, alterada em seu art.
3° pela Resolução do CNJ n° 09/2005, que veda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de
prestação de serviços com aquele que contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
b) Em sendo contratado, submeter-se-á à previsão da Resolução nº 156/2012 do CNJ, que veda a
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre
seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que
incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução supracitada.
c) Para fins no disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de  que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz;
 
 

ANEXO ÚNICO
(Infrações, graus, multas e penalidades)

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entreqa de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória
3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória
4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória
5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60 dias. 2 Compensatória
6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória
7 Erros de execução do objeto 3 Moratória
8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a
Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória

12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos
demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória

14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto
(direta ou indireta) 5 Compensatória

16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos
prazos contratados 5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória
 
 

Grau Advertência - 1ª
Ocorrência

Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento

Prazo
1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência
ou contrato

1,5% a 4,9% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 1 mês
Máximo: 2

anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência
ou contrato

8,0% a 14,9% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 6
meses

Máximo: 3
anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência
ou contrato

15,0% a 24,9% por ocorrência
ou contrato

Mínimo: 3 anos
Máximo: 5

anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência
ou contrato

25% a 30% por ocorrência ou
contrato

Mínimo: 4 anos
Máximo: 5

anos

 
 

GERMANA LEAL DE SOUSA
Superintendente Administrativa da EJUD/TJPI
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